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Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 Projeto de Lei do Senado nº 129, de 2010
Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 
para estabelecer a possibilidade de subscrição 
eletrônica para apresentação de projeto de lei de 
iniciativa popular.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3º e 4º:

Art. 13. A iniciativa popular consiste na 
apresentação de projeto de lei à Câmara dos 
Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento 
do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 
cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles.
...................................................................

“Art. 13. ....................................................

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não 
poderá ser rejeitado por vício de forma, cabendo à 
Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 
providenciar a correção de eventuais 
impropriedades de técnica legislativa ou de 
redação.

....................................................................

§ 3º Para fins do disposto no caput serão 
contabilizadas as assinaturas manuais e eletrônicas 
dos eleitores.
§ 4º Os projetos que não lograrem alcançar o 
número mínimo de assinaturas tramitarão na forma 
de sugestões legislativas.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.


